EMENDA (RELATOR) N° 24

Dé-se a estratégia 7.17 do Anexo ao Projeto de Lei da Camara
n°® 103, de 2012, a seguinte redagao:

“7.17) assegurar a todas as escolas publicas de educagdo basica o
acesso a energia elétrica, abastecimento de &agua, esgotamento
sanitdrio e manejo dos residuos sélidos e garantir o acesso dos
alunos a espagos para a pratica esportiva, a bens culturais e
artisticos, a equipamentos e laboratérios de ciéncias e, em cada
edificio escolar, a acessibilidade as pessoas com deficiéncia;”

Sala da Comissao,

Senador JOSE PIMENTEL, Relator



